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12.REALIZAÇÃO DA COMPONENTE DE PRODUÇÃO E INTERAÇÃO ORAIS DE PLNM  

12.1. A componente de produção e interação orais de PLNM é realizada no período 

estabelecido no Anexo II do Despacho n.º 14616-A/2025, de 9 de dezembro, em grupos 

de dois  alunos, podendo, em casos pontuais e caso haja necessidade, ser realizada 

individualmente. 

12.2.  A avaliação da componente oral é calendarizada a nível da escola e tem a 

duração máxima de 15 minutos, independentemente do número de alunos que 

interagem em cada oral. 

12.3.  As salas onde se realiza a componente de produção e interação orais devem ser 

preparadas de acordo com o definido no Manual de Aplicação, disponível na página 
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eletrónica do EduQA, sendo da competência da escola organizar o processo e zelar para 

que a componente decorra nas melhores condições.  

12.4.  Havendo disponibilidade de recursos humanos e físicos na escola, a 

componente de produção e interação orais poderá ser realizada em mais do que uma 

sala a funcionar em paralelo. 

12.5.  As pautas de chamada são emitidas, para cada sessão, a partir do programa 

ENEB, com a informação da data, hora, escola e sala onde os alunos se devem 

apresentar. 

12.6.  Os guiões são disponibilizados na Plataforma de Realização de Provas do EduQA. 

Os critérios específicos de classificação e as fichas de registo de classificação da 

componente oral são descarregados a partir da extranet do EduQA, pelo diretor da 

escola, dois dias antes do início do período da sua realização, devendo ser 

imediatamente disponibilizados, em suporte papel, aos docentes da sua escola que 

integrem o júri da componente oral. 

12.7.  O diretor da escola e os elementos do júri da componente oral estão obrigados 

ao dever de sigilo sobre o conteúdo dos guiões, durante o período fixado no Despacho 

n.º 14616-A/2025, de 9 de dezembro. 

12.8.  As grelhas de classificação são emitidas em suporte digital a partir do programa 

ENEB, devendo ser disponibilizadas aos elementos do júri. 

12.9.  O processo de aplicação e classificação será efetuado preferencialmente por 

três professores da própria escola com habilitação para a docência nas disciplinas 

sujeitas à componente de produção e interação orais, dos quais um é professor 

aplicador e os outros dois são professores classificadores. 

12.10. Na realização da componente de produção e interação orais, um dos 

professores que constitui o júri, professor aplicador, assegura o processo de interação 
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com o aluno, e os professores responsáveis pelo processo de classificação, professores 

classificadores, assinalam na ficha de registo de observação o desempenho de cada 

aluno, de acordo com o especificado no Manual de Aplicação, nos critérios específicos 

de classificação e na própria ficha de registo de observação. 

12.11.  As tarefas referidas no número anterior deverão ser assumidas rotativamente 

por cada elemento do júri. 

12.12. Nos casos em que se verifique a falta de um dos elementos do júri, designados 

pelo diretor da escola, e não for possível indicar um classificador suplente, aquele 

deverá ser substituído por um elemento do secretariado de exames da escola, não 

podendo este elemento exercer a função de interlocutor nem de classificador, nem ser 

professor do aluno. 

12.13. Quando se verificar a existência de um único docente da disciplina em 

avaliação, deverá a escola associar-se a outra, por analogia com o disposto no n.º 2.6, 

e comunicar a sua pretensão à respetiva delegação regional do JNE.  

12.14. Caso a escola não consiga a associação prevista no número anterior, deverá 

recorrer à delegação regional do JNE que, em articulação com a Agência para a Gestão 

do Sistema Educativo, I.P. (doravante designada por AGSE), desenvolverá as necessárias 

diligências no sentido de encontrar a solução mais adequada. 

12.15. Antes do início da realização da componente de produção e interação orais, os 

elementos do júri devem verificar as condições da sala. 

12.16. No caso de algum aluno faltar, deve ser substituído pelo aluno seguinte na 

ordem da pauta de chamada. 

12.17. Após a realização da componente de produção e interação orais, os professores 

classificadores devem preencher em conjunto e em suporte digital a grelha de 

classificação, produzida pelo ENEB, com as classificações atribuídas a cada aluno. 
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12.18. De acordo com o Manual de Aplicação, a classificação final de cada aluno, nesta 

componente de prova, resulta da soma das médias atribuídas por cada classificador, 

em cada parâmetro, arredondada às unidades.  

12.19. Nos casos referidos no n.º 12.12 em que o processo de classificação é efetuado 

apenas por um professor classificador, na grelha de classificação deve ser introduzida 

apenas a classificação atribuída pelo professor classificador. 

12.20. Os elementos do júri não podem, em caso algum, divulgar a classificação 

atribuída aos alunos em avaliação, nem o conteúdo da restante documentação. 

12.21. As grelhas de classificação devem ser impressas pelo secretariado de exames 

da escola, assinadas pelos elementos do júri. 

12.22.  O ficheiro da grelha de classificação contendo os dados de identificação de 

cada elemento do júri (nome, NIF, grupo de recrutamento, código da sua escola), é 

enviado, em formato Excel, até ao limite máximo de 2 dias úteis após o termo do prazo 

fixado no n.º 12.1 por correio eletrónico ao respetivo agrupamento do JNE. 

12.23. Após estes procedimentos, as grelhas de classificação devem ser importadas 

pelo programa ENEB da escola. 

12.24. As fichas de registo de observação, devidamente assinadas e datadas pelo 

classificador que as utilizou, devem ser entregues no secretariado de exames para 

arquivo na escola de origem dos alunos. 

12.25. A divulgação das classificações da componente de produção e interação orais 

apenas pode ser efetuada na data prevista para afixação das pautas. 

12.26. Os intervenientes no processo que declarem impedimento, por terem familiares 

a realizar a componente de produção e interação orais que integra a prova de PLNM, 
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não podem ter acesso aos guiões, nos termos do n.º 12.6, nem participar em júris de 

classificação da componente de produção e interação orais.  
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